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-estruturados, numa faixa de 50 metros em relação ao eixo da infra-
-estrutura viária. Excepcionam -se das infra -estruturas viárias públicas 
as estradas nacionais.

O regime de edificabilidade a aplicar nessas áreas será o previsto, 
no regulamento do plano de urbanização, para as classes de espaço 
contínuas às áreas classificadas como zonas verdes de protecção e 
enquadramento.

3 — Avaliação ambiental estratégica
Os Planos Municipais de Ordenamento do Território, de acordo com 

o estipulado na Directiva 2001/42/CE, do parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de Junho, transposta para o regime Jurídico Nacional 
pelo Decreto -Lei 232/2007 de 15 de Junho, conjugado com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, estão abrangidos por 
Avaliação Ambiental Estratégica.

Considerando o disposto no ponto 1, artigo 4.º do Decreto -Lei 
232/2007 de 15 de Junho, os planos “em que se determine a utilização 
de pequenas áreas a nível local e pequenas alterações aos planos” só 
devem ser objecto de avaliação ambiental no caso de se determinar 
que os referidos planos são susceptíveis de ter efeitos significativos 
no ambiente.

Compete à entidade responsável pela elaboração, neste caso especí-
fico alteração do plano, a Câmara Municipal, ponderar, face aos termos 
de referência do Plano em causa, se este é ou não, susceptível de ter 
efeitos significativos no ambiente, atentos os critérios referidos no 
Decreto — Lei n.º 232/2007 de 15 de Junho.

Na situação em causa, nos termos do disposto no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, nomeadamente do n.º 3, do artigo 96.º, 
e tratando -se de uma pequena alteração ao instrumento de gestão territorial 
(alteração ao articulado do regulamento nos artigos referentes às Zonas 
Verdes de Protecção e Enquadramento, Zonas de expansão para habitação 
colectiva sujeita a plano de pormenor e zona de expansão mista sujeita 
a plano de pormenor), as implicações desta alteração no ambiente não 
tem efeitos significativos ao nível da biodiversidade, população, saúde 
humana, fauna, flora, solo, água, atmosfera, factores climáticos, bens 
materiais, património e paisagem.

Face ao supra mencionado, pode -se considerar que a alteração em 
apreço não carece de avaliação ambiental.

4 — Prazo de participação e de elaboração do Plano
Nos termos do número 2 do artigo 77.º do RJIGT, estabelece -se um 

prazo de 15 dias para que os interessados possam formular sugestões 
ou apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do procedimento de alteração do Plano de 
Urbanização de Miranda do Corvo.

Prevê -se um prazo de 30 dias, para a elaboração da proposta técnica 
da alteração do Plano de Urbanização.

Acrescem a estes prazos os inerentes à tramitação e procedimentos 
da alteração do Plano de Urbanização, em conformidade com o disposto 
no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 10067/2009

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Para efeitos do disposto no artigo 50, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) 
do n.º 1 e n.º s 3 e 4 do artigo 7.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, por meu despacho de 29 de Abril de 2009, se en-
contra aberto procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de técnico superior, da 
carreira geral de técnico superior.

2 — Legislação aplicável: Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar 14/2008, 31 de Julho, Lei 59/2008, de 11 de Setembro e 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

4 — Descrição sumária das actividades: de acordo com o disposto no 
artigo 49.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, desenvolve as funções 
constantes do anexo do referido diploma legal, designadamente, edição 
e distribuição do Boletim Municipal, da Agenda Cultural e da Agenda 
Desportiva, assegurar o contacto com os órgãos de comunicação social, 

realização e produção de projectos audiovisuais, tratamento bibliográ-
fico da documentação de suporte à actividade municipal, elaboração, 
organização e divulgação das notas de imprensa para a comunicação 
social nacional, regional e local.

5 — Habilitações literárias: Licenciatura em Comunicação Social.
6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 

recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

7 — Local de Trabalho: O local de trabalho será na área do Município 
de Montemor -o -Novo.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei 12 -A/2008, de 22 de 27 de Fevereiro, o posicionamento do tra-
balhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos:

9.1 - Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência profissional mínima de 5 anos em funções simila-

res;
b) Experiência na elaboração de spots de rádio;
c) Experiência na apresentação e locução de eventos;
d) Conhecimentos de software de edição de áudio — sound forge.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

11 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se entre os 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinável ou determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

13 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
13.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Montemor-
-o -Novo, podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal 
da Divisão Jurídica e de Pessoal até ao último dia do prazo fixado, ou 
remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção, para o Largo 
dos Paços do Concelho, 7050 -127 Montemor -o -Novo, expedido até ao 
termo do prazo fixado, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República onde vem publicitado o presente aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, estado civil, filiação, na-
cionalidade, naturalidade, data de nascimento, número, data e validade 
do Bilhete de Identidade e Serviço de Identificação que o emitiu, ou do 
Cartão de Cidadão, número fiscal de contribuinte, residência, código 
postal, telefone e endereço electrónico, caso exista;

c) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um dos 
requisitos referidos no n.º 9.1 deste aviso, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.
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13.3 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte do-
cumentação sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado pelo 

candidato.

13.4 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções no órgão 
ou serviço que procedeu à publicitação do procedimento, os documentos 
exigidos são solicitados pelo júri ao respectivo serviço de pessoal e 
àquele entregues oficiosamente.

14 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no curriculum que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma mencionado. Os candidatos 
com deficiência têm preferência em igualdade de classificação. 

17 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas.

18 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
a) Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos 

académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

A Prova de Conhecimentos Teórica, sob a forma escrita, com con-
sulta, terá a duração máxima de duas horas, e versará sobre questões 
relacionadas com as seguintes matérias:

Quadro de Competências e Regime Jurídico do Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na sua actual redacção;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Regimes de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos Traba-
lhadores que Exercem Funções Públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 59/2008, 
de 11 de Setembro.

b) Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19 — Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade, se tenham por último encontrado, a cumprir 
função caracterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
presente procedimento foi publicitado, os métodos de selecção a utilizar 
no seu recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, os 
seguintes: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e avaliação de desempenho;

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-

mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

20 — Os candidatos referidos no número anterior podem afastar, 
mediante declaração escrita no requerimento de candidatura, a utili-
zação destes métodos de selecção, optando pelos métodos de selecção 
constantes do n.º 18 do presente aviso.

21 — Em casos excepcionais, designadamente quando o número de 
candidatos for de tal modo elevado que torne impraticável a utilização 
dos métodos de selecção referidos, a entidade empregadora pública 
utilizará um dos métodos de selecção alternativos legalmente previstos 
no n.º 4 do artigo 53 da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

22 — A classificação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 
a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

CF = (PC ou AC×40 %) + (AP ou EAC×30 %) +(EPS×30 %)

sendo:
CF =Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC =Avaliação Curricular;
EAC =Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

23 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

24 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

25 — Composição do Júri:
Presidente: António Joaquim da Silva Danado, Vereador
1.º Vogal efectivo: Helena Maria Badalinho Pires Barrenho, Chefe 

de Gabinete
2.º Vogal efectivo: José Patrocínio dos Santos Barradas, Técnico 

Superior
1.º Vogal suplente: Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, Verea-

dora
2.º Vogal suplente: Aldemiro José Garcia Dionísio, Chefe da Divisão 

de Apoio Operacional

26 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

27 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.

28 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos métodos 
de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página elec-
trónica. Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

29 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público www.bep.gov.pt no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de Montemor-
-o -Novo, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data.

30 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª Série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e 
disponibilizada na sua página electrónica.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade e de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.
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